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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuídade do progresso, de rnãos dadas corn o powol

Gestão 2O2l/2O24

TERMO DE RATIFICACAO
DISPENSA DE LICITACAO O52I2O2I

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as

justificativas apresentad.§ pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município,
sobre a contratação direta por dispensa de licitação, fulcrada no art. 24 inciso II da Lei 8.666/93, no
valor total de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), tendo como objeto a Contratação de

empresa especializada na prestação de Serviços de Assessoria na Área Administrativa para a
elaboração de projeto de lei do novo código Tributário e da Planta Genérica de Valores Urbana do
Município de Santo Antônio do Leste. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de
Empresa: BRACHIO ASSESSORIA E PLAI\EJAMENTO LTDA - CNPJ: 30.493.31210001-
45, com sede na Avenida Marechal Deodoro N'383, Andar I sala 38 bairro: Araes, na cidade de
Cuiabá - MT, CEP: 78.005-505 e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no aÍ.26 da
Lei 8.666/93.

Santo Antônio do kste-MT, 26 de outubro de 2021

JOSE ARIMATEIA ALVES
PREFEITO AL
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27 de Oütlbro dê 202í . JomelOfciel Elekônico dos Municípios do Estado deMato G.osso. ANO XVI I N'3.9í3

pREFEtÍuRA lúuNtclpAl- oE sÃo FÉLtx Do aRAcuarA

PREFE|TURA ru tctpaL DE sÁo FÉux Do aRAGuatÀ -
uctÍaçÃo . THAYAIE RÂros BorELHo

poRTARA ]{..1223,26 DE ouruBRo DE 202í DlsPôE soBRE a
apRovÂcÃo Do pRorEÍo DE p vllEl{ÍacÃo ÂsFÁLTtca iro
ruMclplo DE sÀo FÉur lx) anAclrata --rr. E DÂ ouÍR^s

PROVIDENCIAS.

PORTARIA N. O '1273. 26 OE OUTUBRO DE 202í

DrspôE soBRE a apRolAçÃo Do FRorEÍo DE pavuErÍaçÂo
asFÁrncÂ No ruMclplo DE sÂo FÉux Do aÍracuÀa - rÍ, E DÁ
OUÍRÂS PROVIDENCIAS,

a pREFEÍÍa,rLtNtctFAl. DE sÃo FÉux Do aRAcuala, EsÍaDo oE
IATO GRGqrtO, í! utô (b 3rc &ibuiçô.. quc lhê s& conhrftias Pêla
Lêi OQÉnica Muúipel a, fn cdlsooâ.rch co.n o Arligo 67 d. Lêi Federd
n. ' 8.666, de 2'l dê junho dê l9g!, Ícsôlvê:

Art l'Por rnalo d€L &rb, atravéa do Sêbr dê Engenhâria do MU.
Nrclao DE 3Ão FELI Do ARAGUAÂ,rT, toÍÍráÍ put ico a ApRovA-

diatbmuÂicipd.pÍ!/dueÍ n. wrw-amm,o.E}r 396

EXPEOIENTE OBJETO PELÂRESPONSAYEL
ELqBORÂÇAO

ÂPRovAcÃo
DO PROJE.
TO

coxsERvÀçÀo oE PAvr[ErÍo
col t lcRoRREvESTt El{Ío as.
FÁLrco NAs RUAS
HEÍa Fistca: 20.93a,57 m.

xaRcos vll{rctus xox.
ÍEIRO XEIRELES CiEA:
12t5070í 36

çÃo oo pRorETo DE coNsERvaqÂo DE pavtf,ENÍo asFÁLnco,
nas úa3 AvenlL D! Sludada, Ru! [âcaúba, Avonk ! Vil. Nov!, Rur
À, Rua PaaimôtÍal, Ru! Íra Xarinha, Ru! Josó À LrE, Ay. S€vaaioo
}{6vai TOl, Av. Sav.]i.no Navaa m2, Rua Nnwton Burirck do MUNrcí-
PIO DE SÁO FELIX OO ARAGUAIÀMT, conío.mê dkcrimineÉo abaüo:

pREFErruRÂ ltuNrcrpal DE sÃo FÉu( úÂR GUÂrÂ.
uctÍaçÃo - THAYaNE RA os BoTELlto

PoRTARIA r{" 1272, DE 25 DE ouruBRo DE ãütt DlspôE soBRE a
NorrEAçÃo Do Flscal DE coNTRATos REspoNsÁvEL pELos

CONTRATOS DE EIIIPRESA PARA i,IANUTE çÁO DE VEíCULO COi'
FORNEC|UEI{ÍO DE PEçAS, T|PO: REv

PORTARIÀ T.I" '1272. OE 2A DE OUTUBRO OE 2O2í

DtsPÔE SOBRE A NOMEAçÃO OO FISCÂL DE CONTRATOS RESPON-
sÁvEL pElos coNrRATos oE EMPRESA PARA MANUTÉNÇÃo DE

vEicuLo coM FoRNECTMEMÍo oE pEçAs, Tlpo:'REMsÀo DA BoM-
BA 

'NJETORÁ 
E REUSÂO NOS BTCOS pârâ o ONTBUS PLACÀ OBO

2624 E ONIBUS PLÂCÀ OBL8F41. É, EMPRESA p^RA FORNECTMEN-

TO DE PEçAS, TIPO: UUA (0í ) BOMBA DÉ ALTA PRESSAO E AUATRO
(04) BICOS INJETORES PARA i/lAAUINA PA CARRECúDEIRÁ KO'VIAT.

SU WAãO DA SECRETÁRh DE MUNICIPAL OE @RAS E COMPRAS./

SERV|çOS URBANOS OO MUNtCtPtO OE SÃO FÉUX OO ARAGUATA -
iÍr.
a PREFEÍTA ru lcrFAL DE sÁo FÉux Do aRAcuatA. EsrAIro DE
HÂTO GRO§§O, rÊ uso de $Jas .tibuiÉas que lh. sào co,íeridet peh
Lêi Orgânica Munftipal e, em co.rso.rãnci. com o Arlip 67 da L.i Fcdêral
n'8.666, dê 2'l dêjunho dê 19{13. :':
AÍl í' NornêáÍ o Srrvidor ftiuico do MuôisÍpio d. Slo Félix do Ai-águeie

- iiíf, !.. WENDER pA SILVA FERREIRÀ mabÍi-{â/cônHo: 60$1 , pâ,-â

exêícêr . tunÉo dc Fis.âl doô Contrâba n.o í19/202.1 a 1NX21,,er.-
rêntes eo píoc.sso licit tório n. o 081/2021. Dspe.rsâ n-. 33f2O21 ê plo-

cêsso licitá{óÍio n. o 08202í , Dbpênsâ n- o 034/202 1 .

AÍt Z Ficâ dêt niihedo - fis€d âqui dcsilÍtado qlJê acoínpanhê a exê
.rrção das etas dê Ícgisbo dr paêço€ ou dê a\êntraL êo.lüatos. bnando
as seguintês pÍoüdàncies:

I - lêr atentantênlê o êdital, â3 âtâs ê evênfuâis oont-ab3, assim co,Íro os
anexo6. prindpalmenlê quanio: â) à êspêcifcáção dd obicb; e b) .o cro-
nograma ê prazo dê prestação do3 sêÍviço!. ll . aoompahheÍ a exêqJÉo
dos serviçG. tendo como besê os dirccbnemeotoe irgiseaaos nas aCs
dê legbts de p.eçG ou êvênürai! coírhâtoc, êGrD.ndo rip.6o conbo-
b sob.a o cronograÍrE de exê(r4áo d6 lcavirG: U - ltcêbêÍ a fe&ra de
cobrànçe, conferhdo 3ê: a) Aa col1diçõÊ3 dô pá€em.nb íorâm obêdêci
dâs; b) O valor cobrâdo corÍlspo.üe exatarnênb àquib que td paBtado;

c) A mta facâl eatá dênbo do prazo dê valiLdê r sa aaÉ coÍíÊtanêntê
prêênchide: d) A noL fscel eCá .co.nprrü.d. da gúÉs dê qun Éo do

Ardgo 3t. Frca s Pqlba Faaultaliv6 citadoB no artigo entêaior, os óÍ-
gãor públicG munlip.b náo ê!ia.& íldizando .têndimento so público

n.3 mencionad8 datas.

P.nigEÍo Únioo - Os .lbil6 dêssr dccÍlto, não abrengerão os se.viços
nâ áíra dã rr,id! ! obrü, vido sêr..n aaÍviçc ês!êncieis a inintêÍrupto3.

Atigo {' - CE s.Ívifo.ê púHiG mun ipâis cadidG a out os óÍgãos

aFavái ê coaNênios, ddrrão oboÇrveÍ os cÍitéÍios estabelecido pelo3

respêctivos óa!áo6.

Arfigo 5a - A S.êrltaúa Municipâl d. Adíúnist-àÉo a Planêjamênto toma-
É âs EoviLírciâs írêcc.§árb3 pâ-a o @ÍFairnênto dê6b Oêcaêto.

Artigo 6r - Eía Dêaíêto aídraá ênr ügor ne deta dê suá FrblicâÉo, revô
gundo .3 di.po{rõ.. cm +n!&b.
GABNETE DO PREFEITO.

Err: 26 DE oUÍUBRo DE 2.02í

JOSE Af,IA'EIA V'E'RA ALVES

PREFEfiO YUN'Cp,AL

LtcÍÍaÇÂo
IERIO DE RAITF|CÂçÀO - DISPE {SÂ DE UCLAçÃO 052n02í

TERI'O DE RANHCAçÃO

D|SPENSA DE UCtrAçÃO tl5:lr|O2l

O Errio. S.- Pr!ícilo Muniip.l Jcê Ariirâbie Vrêirà Aves, têndo em üsle
es jlJstificâtiye3 apresêntadas pala Cgínissâo dê Licjtáéo c pêla Àsses-
soíiá Jurtdice do Municrpio, !ôbaê a contrâtâção dirGta poÍ dbpênsa de li-
dtação, tulcràdâ m ârt 24 inciso ll d. Lêi 8.666/93. Íro vakÍ total de RS

17.ô00,m (dG2...êb ÍI{ a..b..r$o tt i3,, iêndo coíio otricto a Coitr.-
taç& de êínFaaa Gapacdizada na pÍaataÉo da SaniFs da Assessoaia

m lúêa AdÍnhch.iivâ para a rráàor.çâo d. projêto dê ld do novo código
TÍihrÉb ê da Plaot G.r*Íi:a dê Vdo.ls Urban. do Munirlpio de Sân-

!o tutã.ü, do L!d.. R..olv. RATIFICAR o Fes.nt p(ocêso a tavú dê
Emp.àsa: BRACHIO ASSE*S{,R!A E PI-ANEJAITENTO LTDA - CNPJI
ír.,l933l2 tool{5, co.n..dc ôa Avêr*1a Marêctral MorD M 3Í}:}. An-
d.r 1 sâlâ 38 baiie: Ar.Gt ,râ ciradr dc Cüaabá - MT. CEP: 78.00t505
ê oídêrE sua prJbliceÉo am qrmpdmênb ao dispGtio no art 26 da Lei 8.
666tr3_

Santo Anlônio do LestêtfT. 26 de oututío de 2021

JOSE ÂRIIATEIA V:EIIRÂ ALVES

PREFEÍTO MUNICIPAL

PRoFTSS|OMTS RESPONSIVEL PELÀ APROTAÇÂO:

ENGENHEIRO CMU JULT]ÁN MÍTSI.IO MÍYAI'O']O

CREA PR í7472,UD

AÉ ? Esb poíf.rÊ anh. ern virq na d.ta da JJ. Brblk çào.

JANÀLZA ÍAVEIRÂ LETÍE

PnÊ{êL ' !'

JU1IIÂN MÍTST,,O MIYAI/IOÍO

ErEGnhaiÍocivü i. li,l
CREA PR í74724/D

Â3ín.do Digitahêntê
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